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PAUTA DA 12ª SESSÃO ORDINÁRIA DO DIA 14 DE MAIO DE 2024 - ÀS 19 horas  

 

1- Projeto de Lei n° 45, de 13 de maio de 2024, autoriza o Poder Executivo Municipal 
a doação de lotes e construção de unidades habitacionais define critérios e 
estabelece outras providências, de autoria do Executivo Municipal; 

 

Encaminhar para as Comissões Permanentes para seus respectivos pareceres 
no prazo regimental; 
 
2- Projeto de Lei n° 2, de 27 de fevereiro de 2024, institui a Política Municipal dos 5 
Rs (Reduzir, Reutilizar, Reciclar, Recuperar e Responsabilizar) no Município de Ribas 
do Rio Pardo – MS e dá outras providências, de autoria do vereador Christoffer 
Jamesson da Silva - PL; 

 

SEGUNDA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO 
 
3- Projeto de Lei n° 30, de 30 de abril de 2024, dispõe sobre a obrigatoriedade da 
entrega de medicamentos em sacolas personalizadas aos pacientes acima de 40 
anos que fazem uso de medicamentos contínuos, nas unidades de saúde do 
município e dá outras providências, de autoria da Vereadora Edervânia dos Santos 
Malta - PP; 
 
Já com o parecer conjunto favorável de n°50/2024 da Comissão de Legislação, 
Justiça e Redação Final e a de Finanças e Orçamentos, Serviços e Obras 
Públicas; 
 
PRIMEIRA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO 
 
4- Projeto de Lei n° 31, de 30 de abril de 2024, dispõe sobre a garantia de transporte 
exclusivo e acompanhamento de monitor para alunos com necessidades especiais, 
que têm dificuldades de se locomover matriculados na rede pública de ensino do 
município, de autoria da Vereadora Edervânia dos Santos Malta - PP; 
 
Já com o parecer conjunto favorável de n°49/2024 da Comissão de Legislação, 
Justiça e Redação Final e a de Finanças e Orçamentos, Serviços e Obras 
Públicas; 
 
PRIMEIRA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO 
 
5- Projeto de Lei n° 32, de 30 de abril de 2024, dispõe sobre a organização da fila de 
atendimento aos pacientes por número e dá outras providências, de autoria da 
Vereadora Edervânia dos Santos Malta - PP; 
 
Já com o parecer conjunto favorável de n°48/2024 da Comissão de Legislação, 
Justiça e Redação Final e a de Finanças e Orçamentos, Serviços e Obras 
Públicas; 
 
PRIMEIRA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO 
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6- Projeto de Lei n° 33, de 30 de abril de 2024, dispõe sobre a adequação da 
quantidade de alimentos da cesta básica de acordo com o número de pessoas na 
residência, garantindo sua suficiência para o mês, de autoria da Vereadora Edervânia 
dos Santos Malta - PP; 
 
Já com o parecer conjunto favorável de n°47/2024 da Comissão de Legislação, 
Justiça e Redação Final e a de Finanças e Orçamentos, Serviços e Obras 
Públicas; 
 
PRIMEIRA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO 
 
7- Projeto de Lei nº 34, de 07 de maio de 2024, estabelece medidas e diretrizes para 
a criação de uma Casa de Apoio em Campo Grande destinada aos familiares de 
pacientes em tratamento médico, reconhecendo a importância do suporte emocional 
e prático durante períodos de internação hospitalar esta proposta busca proporcionar 
um ambiente acolhedor e acessível para os familiares dos pacientes, e dá outras 
providências, de autoria da vereadora Tânia Maria Ferreira de Souza - PP;  
 
Já com o parecer conjunto favorável de n°46/2024 da Comissão de Legislação, 
Justiça e Redação Final e a de Finanças e Orçamentos, Serviços e Obras 
Públicas; 
 
PRIMEIRA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO 
 
8- Projeto de Lei n° 35, de 14 de maio de 2024, dispõe sobre a realização de 
capacitações práticas para professores e pais de alunos sobre autismo TDAH, TOD 
e outros transtornos e sobre a disponibilização de atendimento terapêutico para 
professores e monitores da rede pública de ensino, de autoria da vereadora Edervânia 
dos Santos Malta - PP; 
 
Encaminhar para as Comissões para seus respectivos pareceres no prazo 
regimental; 
 
9- Veto Parcial ao Autógrafo de Lei n° 019, de 10 de abril de 2024 referente ao Projeto 
de Lei n° 06/2024, estabelece diretrizes para a implantação de políticas públicas 
voltadas para a prática de desporto destinado a população com transtornos da saúde 
mental no âmbito do município de Ribas do Rio Pardo - MS, e dá outras providências, 
este projeto é de autoria do vereador Christoffer Jamesson da Silva -PL; este veto é 
de autoria Executivo Municipal; 
 
ENCAMINHAR PARA A COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO 
FINAL; 
 
10- Veto Integral ao Autógrafo de Lei n° 020, de 10 de abril de 2024 referente ao 
Projeto de Lei n° 08/2024, institui o programa “Câmara vai à escola no município de 
Ribas do Rio Pardo - MS, e dá outras providências, este projeto é de autoria do 
vereador Christoffer Jamesson da Silva -PL; este veto é de autoria Executivo 
Municipal; 
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ENCAMINHAR PARA A COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO 
FINAL; 
 
 
11- Veto Integral ao Autógrafo de Lei n° 021, de 10 de abril de 2024 referente ao 
Projeto de Lei n° 13/2024, institui o programa tem saída voltada à autonomia 
financeira e empregabilidade da mulher em situação de violência doméstica e familiar, 
e dá outras providências, este projeto é de autoria do vereador Christoffer Jamesson 
da Silva -PL; este veto é de autoria Executivo Municipal; 
 
ENCAMINHAR PARA A COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO 
FINAL; 
 
12- Veto Integral ao Autógrafo de Lei n° 022, de 17 de abril de 2024 referente ao 
Projeto de Lei n° 10/2024, dispõe sobre a disponibilização de serviço de apoio quando 
do diagnóstico de recém-nascido portador de deficiência, e dá outras providências, 
este projeto é de autoria do vereador Christoffer Jamesson da Silva -PL; este veto é 
de autoria Executivo Municipal; 
 
ENCAMINHAR PARA A COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO 
FINAL; 
 
13- Veto Integral ao Autógrafo de Lei n° 023, de 17 de abril de 2024 referente ao 
Projeto de Lei n° 19/2024, institui a semana municipal de segurança no trânsito 
anualmente no município de Ribas do Rio Pardo- MS, e dá outras providências, este 
projeto é de autoria do vereador Christoffer Jamesson da Silva -PL; este veto é de 
autoria Executivo Municipal; 
 
ENCAMINHAR PARA A COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO 
FINAL; 
 
14- Veto Integral ao Autógrafo de Lei n° 025, de 17 de abril de 2024 referente ao 
Projeto de Lei n° 20/2024, dispõe sobre a criação do programa permanente de reforço 
escolar aos alunos regularmente matriculados nas unidades municipais de ensino na 
área urbana e rural do município e dá outras providências, este projeto é de autoria 
da vereadora Edervânia do Santos Malta - PP; este veto é de autoria Executivo 
Municipal; 
 
ENCAMINHAR PARA A COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO 
FINAL; 
 
15- Requerimento n° 29/2024, ao Ilustríssimo Senhor Nizael Flôres de Almeida, 
Digníssimo Secretário Municipal de Educação (SED), com cópia ao Prefeito 
Municipal, solicita informações a respeito da manutenção reparos e reforma na escola 
Municipal Alcindo Vicente Ferreira, de autoria da vereadora Edervânia dos Santos 
Malta - PP; 
 
16- Requerimento n° 30/2024, ao Ilustríssimo Senhor Nizael Flôres de Almeida, 
Digníssimo Secretário Municipal de Educação (SED), com cópia ao Prefeito 
Municipal, requer as seguintes informações qual é o valor pago atualmente pelo 
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quilômetro rodado no transporte escolar rural no município de Ribas do Rio Pardo, 
bem como quantas linhas até a presente data e quais as linhas que não estão 
operando normalmente, de autoria da vereadora Tânia Maria Ferreira de Souza - PP; 
 
17- Requerimento n° 33/2024, ao Ilustríssimo Senhor Nizael Flôres de Almeida, 
Digníssimo Secretário Municipal de Educação (SED), e a senhora Maryane Hirahata 
Shiota Digníssima secretaria municipal de saúde (SESAU), com cópia ao Prefeito 
Municipal, requer informações sobre a situação dos projetos relacionados ao PAC  
2023 no valor de R$ 7.619.036,07, conforme trazido pelo deputado Geraldo Rezende 
e mencionado em documento anexo, de autoria da vereadora Edervânia dos Santos 
Malta - PP; 
 
18- Requerimento n° 34/2024, ao Ilustríssimo Senhor Nizael Flôres de Almeida, 
Digníssimo Secretário Municipal de Educação (SED), com cópia ao Prefeito 
Municipal, solicita esclarecimentos quanto aos procedimentos é medidas que estão 
sendo tomadas na conclusão das Emeis visto que já existe inúmeros pedidos neste 
sentido inclusive denúncia ao MP, de autoria da vereadora Edervânia dos Santos 
Malta - PP; 
 
19- Requerimento n° 35/2024, ao Ilustríssimo Senhor Manoel Aparecido dos Anjos, 
Digníssimo Secretário Municipal de Gestão de Governo (SEGOV), com cópia ao 
Prefeito Municipal, solicita informações sobre a suspensão da licitação que tem por 
objeto a perfuração de 59 poços semiartesianos no Assentamento novo modelo, de 
autoria da vereadora Edervânia dos Santos Malta - PP; 
 
20- Indicação n° 64/2024, ao Ilustríssimo Senhor Antônio Celso Rodrigues Silva 
Júnior, Digníssimo Secretário Municipal de Infraestrutura Pública (SEINFRA), com 
cópia ao Prefeito Municipal, solicita se há possibilidade da extensão do 
estacionamento em frente a padaria do rende mais até o boticário, de autoria da 
vereadora Edervânia dos Santos Malta PP; 
 
21- Indicação N°68/2024, ao excelentíssimo Senhor João Alfredo Danieze, 
Digníssimo Prefeito Municipal, solicita a implementação urgente da Lei 1.373/2023 
carteira de identificação da pessoa com Fibromialgia (CIPFIBRO), de autoria do 
vereador Christoffer Jamesson da Silva -PL; 
 
22- Indicação n°69/2024, ao Ilustríssimo Senhor Antônio Celso Rodrigues Silva 
Júnior, Digníssimo Secretário Municipal de Infraestrutura Pública (SEINFRA), com 
cópia ao Prefeito Municipal, solicita a manutenção da linha escolar rural fazenda 
fortaleza que passa dentro da fazenda rodeio, de autoria do Vereador Sidinei 
Fontebasse Ferreira - PP; 
 
23- Indicação n° 70/2024 ao Ilustríssimo Senhor Antônio Celso Rodrigues Silva 
Júnior, Digníssimo Secretário Municipal de Infraestrutura Pública (SEINFRA), indica 
a construção de uma praça poliesportiva com parquinho infantil no bairro Jardim dos 
Estados, de autoria do vereador Anderson Arry Januário Guimarães - PSDB; 
 
24- Moção de congratulações n° 07/2024, aos cozinheiros (a) pelo dia 10 de maio, 
em todo órgão municipal, de autoria do vereador Christoffer Jamesson da Silva- PL; 


